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ART. 2º ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES CONTRÁRIAS. 
   
Londrina, 20 de fevereiro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 222 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta concessão da Promoção por Conhecimento aos servidores integrantes do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 
Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, o deferimento do pedido de promoção 
por conhecimento, protocolizado no mês de Novembro/2023, pertinente aos servidores integrante do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano 
de Londrina, do Município de Londrina, conforme Lei Municipal nº 9.337/2004 e suas alterações posteriores e conforme Lei nº 11.531/2012 e 
alterações posteriores, bem como o preenchimento dos requisitos e da pontuação regulamentar, previstos no Decreto Municipal nº 559/2022, e 
constantes dos Editais nº 18/2023, 19/2023 e 01/2024 - IPPUL. 

DECRETA: 
ART. 1º Decreta a Concessão da Promoção por Conhecimento, nos termos abaixo: 
  
a) Conforme Anexo Único 
b) Legislação: Art. 8º, da Lei Municipal nº 9.337/2004 e suas alterações, e art. 9º, da Lei Municipal nº 11.531/2012 e suas alterações 
  
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
   
Londrina, 20 de fevereiro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Gilmar Domingues Pereira, Diretor(a) Presidente 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 222/2024 - ANEXO ÚNICO 

Matrícula Servidor Cargo Função 
Sit. Anterior Sit. Atual 

Data Vigência 
Tab Ref Nív Tab Ref Nív 

100188 ANA FLAVIA GALINARI 
GESTOR DE 

ENGENHARIA E 
ARQUITETURA 

GEAU05 
SERVIÇO DE 

ARQUITETURA 
URBANISTA 

32 II 9 32 III 9 1/12/2023 

 

 
DECRETO Nº 223 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), junto ao 
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina - IPPUL, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

47010.15.451.0018.2050 3.1.90.92 001 12.000,00 

47010.15.451.0018.2050 3.1.90.96 001 31.000,00 

47010.15.451.0018.2050 3.3.90.92 001 3.000,00 

TOTAL 46.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

47010.15.451.0018.2050 3.1.90.11 001 43.000,00 

47010.15.451.0018.2050 3.3.90.37 001 3.000,00 

TOTAL 46.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 5.031,56 (cinco mil, trinta e um reais e cinquenta e seis centavos), conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

47 10 001 Fevereiro 528.000,00 5.031,56 533.031,56 

Total 528.000,00 5.031,56 533.031,56 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

47 10 001 Janeiro 532.000,00 5.031,56 526.968,44 

Total 532.000,00 5.031,56 526.968,44 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de fevereiro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 


